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Editorial – Volume 2 – nº 01- 2024 

 

A new issue of the Global Health Law Journal-GHLJ 

opens with a distinctive group of articles, with excellence always 

sought by our publications. 

Within this context, we are delighted to bring you this latest 

issue of the Global Health Law Journal-GHLJ. With a qualified 

collection of articles, the Journal seeks to ensure an 

international publication spot among the world's leading 

academic forums concerned with Health Law. 

The Global Health Law Journal-GHLJ is a biannual 

production, an open access, peer reviewed, and the outcome 

of a collaborative, widespread, and international effort.  

The GHLJ strives to offer an opportunity for interdisciplinary 

discussion on topics in health law, international health law, 

comparative health law, health policy, health cases, medical, 

and biomedical law. 

The Journal targets a broad and diverse audience of 

academicians, professionals, and students in Law, Medicine, 

Biomedicine, as well as policy makers, law operators, and 

legislators in health care. 
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Articles must be related to health law, international health 

law, comparative health law, health policy, health cases, 

medical and biomedical law, Medicine, and Biomedicine. 

Articles can be submitted in English, Spanish, French, 

Italian or Portuguese.  

Submissions to the Global Health Law Journal are peer-

reviewed by our distinguished Editorial Board and reviewers, 

consisting of internationally recognized experts. 

In short, the Global Health Law Journal is looking to become 

a dynamic and engaging forum for comparative and 

interdisciplinary research and commentary.  

It has been created and raised in an innovative, cooperative 

and participatory spirit, and will always continue its commitment 

to these values.  

We hope you will enjoy the Global Health Law Journal, and 

that you can contribute to future issues. 

 

 

Profa. Dra. Verônica Scriptore Freire e Almeida 

Editor-in-Chief  
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Abstract 

The purpose of this research is to demonstrate the 
communicative and informational role of the Municipality of São 
Luís in combating Tuberculosis in the capital of Maranhão. 
Tuberculosis treatment is free and available through the Unified 
Health System (SUS). It should be started as soon as possible in 
case of a positive test for the disease. Curing tuberculosis is 
intrinsically linked to tackling prejudice and stigmatization, 
therefore, it is understood that these obstacles can only be 
overcome through positive, safe and reliable information. This 
research sought to identify and qualify the official information 
made available by the City of São Luís, in the years 2022 and 
2023, in the fight against tuberculosis in the municipality. It was 
concluded that Municipal Management did not adequately 
present the issue and has acted in a timid and fragmented 
manner, a stance that has increased the vulnerability aspect of 
sick people and made a more efficient active search impossible. 
Keywords: Right to health, Communication, Tuberculosis, 
Diagnosis, Treatment. 
 
Resumo  

A presente pesquisa tem por escopo demonstrar o papel 
comunicativo e informacional do Município de São Luís no 
enfrentamento da Tuberculose na capital maranhense. O 
tratamento para tuberculose é gratuito e está disponível no 
Sistema Único de Saúde (SUS). Deve ser iniciado o mais rápido 
possível em caso de exame positivo para a doença. A cura da 
tuberculose está intrinsecamente vinculada ao enfretamento do 
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preconceito e da estigmatização, assim, entende-se que esses 
obstáculos somente podem ser superados por meio de 
informação positiva, segura e confiável. A presente pesquisa 
buscou identificar e qualificar as informações oficiais 
disponibilizadas pela Prefeitura de São Luís, nos anos de 2022 
e 2023, no enfrentamento da tuberculose no município. 
Concluiu-se que a Gestão Municipal não apresentou 
adequadamente a temática e tem atuado de forma tímida e 
fragmentada, postura que tem ampliado o aspecto de 
vulnerabilidade das pessoas doentes e impossibilitado uma 
busca ativa mais eficiente.   
Palavras-chave: Direito à Saúde, Comunicação, Tuberculose, 
Diagnóstico, Tratamento. 
 
Introdução 

Com a promulgação da Constituição da República 

Federativa do Brasil de 1988 (CRFB/88), consagrou-se um 

amplo rol de direito e garantias, e os direitos fundamentais 

sociais assumiram um destaque no cenário jurídico brasileiro, 

dentre eles, saúde. Contudo, a perspectiva pós 

redemocratização do país, que idealizou efetivação de direitos 

sociais, na busca da asseveração de uma cidadania ampla por 

meio da universalização do direito à saúde esbarrou em 

problemas e mazelas sociais, que estão imbricadas à formação 

do próprio estado brasileiro.  

A título de exemplo, tem-se no deficitário acesso à saúde, 

as políticas públicas de combate à Tuberculose (TB), que 

visam combater a enfermidade por ser dever constitucional do 

Estado brasileiro, que deveria promover o direito à saúde de 
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forma universal e igualitária a todas as pessoas (Brasil, 1998; 

Ramos, 2014).  

A tuberculose (TB) é um doença infecciosa transmissível, 

principalmente, entre a população mais vulnerável. A 

transmissão ocorre pela via respiratória, pela eliminação de 

aerossóis produzidos pela tosse, fala ou espirro de uma pessoa 

com tuberculose ativa (Brasil, 2023). O diagnóstico precoce é 

essencial para que o início do tratamento ocorra nas fases 

iniciais da doença e a chance de cura seja assegurado, 

notadamente entre a população que tem maior risco para 

sintomas graves. A doença permanece entre as doenças 

infecciosas que mais matam no mundo, atrás apenas da Covid-

19 (Braga, Herrero e Cuellar, 2011; Nogueira et al, 2012; 

Ministério da Saúde, 2019 e 2023). 

O dia 24 de março de 2023 foi marcado pelo lançamento 

pelo Ministério da Saúde da campanha de combate à 

tuberculose e, segundo informação do site oficial do órgão 

ministerial (Brasil, 2023), haverá um reforço para eliminação da 

doença no país. A mesma notícia, indica que em 2021, houve 

número recorde de mortes, em torno de 5 (cinco) mil óbitos. 

Ressalta, que as iniciativas para prevenção são focadas 

principalmente em informação no que diz respeito a contágio e 

prevenção da TB junto a populações vulneráveis. 
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Frente à realidade factual dos problemas sanitários 

brasileiros, especialmente a crescente incidência de 

tuberculose no país e suas consequências sociais, econômicas 

e jurídicas, quando confrontadas com o amplo conjunto de leis 

estabelecidas no ordenamento jurídico brasileiro após a 

Constituição de 1988, observou-se que a abordagem da 

doença e os progressos relacionados à TB não estão alinhados 

com as normas legalmente estabelecidas.  

Recorde-se que a saúde assumiu novamente um papel de 

destaque com a emergência do vírus SARS-CoV-2 e sua 

disseminação global, desencadeando uma das maiores crises 

de saúde pública do século XXI, Sindemia da COVID-195. A 

Organização Mundial de Saúde (OMS) desempenhou um papel 

crucial na resposta à sindemia, ao emitir o documento de 

Situação de Emergência de Saúde Pública de Âmbito 

Internacional (PHEIC) em 30 de janeiro de 2020, destacando a 

 
5 Nessa pesquisa optou-se pelo uso da terminologia sindemia (concebida 
por Merril Charles Singer in Singer M. A dose of drugs, a touch of violence, 
a case of AIDS: conceptualizing the SAVA syndemic. Free Inq Creat Social 
1996; 24:99-110) e empregado por Richar Horton na Revista Lancet de 26 
de setembro de 2020, em que o autor afirma que em populações 
específicas, duas categorias de doenças estão interagindo: a infecção pelo 
coronavírus 2 da síndrome respiratória aguda grave (SARS-CoV-2) e uma 
série de doenças não transmissíveis (DNT). E por fim assevera, ainda, que 
essas condições estão se manifestando em grupos sociais conforme 
padrões de desigualdade profundamente arraigados em nossas 
sociedades. (Horton R. Offline: COVID-19 is not a pandemic. Lancet 2020; 
396:874) 
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gravidade do problema (Organização Mundial de Saúde [OMS], 

2020). Isso levou a uma mobilização nacional de recursos para 

conter a propagação do vírus, trazendo novamente o Supremo 

Tribunal Federal (STF) para o centro das atenções no cenário 

político, midiático e jurídico brasileiro, tema de interesse desta 

pesquisa. 

Para tanto, vale a proposta de análise, reconhecendo-se, 

por meio das decisões, que o STF atualmente é: “O Poder 

Judiciário [que] passa a ser também o garantidor último da 

regularidade da Ordem Jurídica” (Tavares, 2021, p. 333). O 

direito social à saúde ganha destaque e relevância acadêmica 

com a CRFB/88, como realçam Saldanha e Limberger (2011, 

p. 284): “[...] em razão do grande número de ações na esfera 

judicial, em prol da efetividade. A acessibilidade ao Sistema 

Único de Saúde (SUS) é de grande vulto, o que dificulta e torna 

mais complexa a resolução do conflito”. 

Diante dessa quadra, a presente pesquisa intentou 

demonstrar qual o papel do Município de São Luís no 

enfrentamento da TB na capital maranhense, em especial após 

as decisões do Supremo Tribunal Federal (STF) que 

remodelaram o sistema sanitário federalista cooperativista 

brasileiro e a eficiência das campanhas publicitárias da 

Prefeitura da Capital maranhense no enfrentamento da 

tuberculose. 
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A análise do fenômeno da sindemia de Covid-19 em 

relação ao federalismo sanitário demanda a aplicação de 

métodos precisos, com objetivos bem definidos e rigor 

metodológico. Para tanto, neste estudo, realizou-se uma 

revisão bibliográfica documental e multidisciplinar, conforme 

recomendado por Gil (2019), que consiste na análise de 

estudos científicos previamente publicados sobre um tema 

específico, sob a ótica de vários ramos do conhecimento. Esse 

enfoque é relevante, especialmente no contexto da Covid-19, 

pois durante a sindemia observou-se que as ações isoladas 

foram pouco eficazes ou até mesmo ineficazes.  

Como conclusões e resultados, verificou-se que, após as 

decisões do Supremo Tribunal Federal (STF) durante o ápice 

da sindemia de COVID-19, houve um aumento significativo do 

nível de responsabilidade atribuído a todos os entes 

federativos, antes concentrado principalmente na União 

Federal. Ao contrário do que ocorria anteriormente, agora os 

Municípios e Estados da Federação Brasileira adquiriram ou 

tiveram suas atribuições constitucionais ampliadas pelo STF, 

resultando em um maior engajamento no direito sanitário 

brasileiro e tornando-os responsáveis diretos no enfrentamento 

da tuberculose.  

Observou-se, adicionalmente, que as campanhas 

publicitárias realizadas pelo Município de São Luís nos anos de 
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2022 e 2023 apresentaram eficácia questionável diante do 

incremento no número de casos de tuberculose entre os 

habitantes da cidade ou do aumento nas notificações, 

refletindo-se em um acréscimo nos casos identificados. 

 

1. Aproximação dos dados epidemiológicos e a 

situação da tuberculose no país: breves anotações 

A tuberculose continua ser um grande desafio para a saúde 

pública brasileira. Os dados negativos de enfrentamento e cura 

foram agravados com a sindemia de Covid-19. Muitos 

progressos anteriormente alcançados arrefeceram ou 

estagnaram (GOV.BR, 2023). Dados do Boletim 

Epidemiológico do Ministério da Saúde de 2023 estima que “no 

primeiro ano da pandemia, no mundo aproximadamente 10,1 

milhões de pessoas desenvolveram a doença, das quais 

apenas 5,8 milhões (57,4%) foram diagnosticadas e 

notificadas”. Os dados revelam uma redução de 18% em 

relação a 2019, quando os países relatam uma notificação de 

7,1 milhão de casos dos 10 milhões (71%) estimados. 

Em 2019, segundo dados do Ministério da Saúde (2023) a 

cobertura vacinal caiu e não ultrapassou 88%. Essa diminuição 

de cobertura representa aumento do risco de transmissão da 

doença. Cabe considerar, ainda, que o cenário da tuberculose 

no país também foi agravado pela sindemia do coronavírus, 
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haja visto que houve uma redução no número de notificações. 

Dados da edição especial do Boletim Epidemiológico da 

Tuberculose (GOV.BR, 2023) dão conta de importante 

diminuição da proporção de cura entre os casos novos da 

doença. 

Deve-se ressaltar que a Organização Mundial de Saúde 

(OMS) elencou o Brasil entre os países prioritários para o 

enfrentamento da doença, pois encontra-se entre os 30 países 

do mundo com maior índice de transmissão da doença (OPAS, 

2023). Ramos (2014, p.262-263) evidencia que o objetivo da 

OMS é que todos os povos possam gozar do máximo grau de 

saúde possível, destacando “a erradicação das epidemias e 

endemias e a assistência técnica e os serviços sanitários” (p. 

262), como forma de contribuição para alcançar esse 

desiderato. Menciona, ainda, a existência da “Aliança Mundial 

pelo fim da Tuberculose e o Plano Mundial para deter 

Tuberculose: 2006-2015”. (Ramos, 2014, p. 263) 

A Campanha Nacional de Combate à Tuberculose reforça 

a fundamentalidade de medidas de prevenção, do diagnóstico 

e do tratamento adequando. A campanha tem a seguinte 

mensagem “Quem tem tuberculose nunca está sozinho. A 

gente testa, a gente trata, a gente vence”, veiculada na 

televisão aberta e segmentada, rádio, internet e em locais de 

grande circulação de pessoas em todo o país, dirigida as 



 Informação, Direito à Saúde e Tuberculose: conhecer para curar 

90 
 

         GLOBAL HEALTH LAW JOURNAL - Volume 2 - nº 01- 2024 

regiões prioritárias com maior incidência da doença. A 

campanha chama atenção para os sintomas mais aparentes, 

quais sejam: tosse por três semanas ou mais, febre e 

emagrecimento. Reforça o diagnóstico e o tratamento no 

âmbito do Sistema Único de Saúde (Brasil, 2024). 

O Brasil está comprometido em zerar a tuberculose até 

2035, o Ministério da Saúde (2023) apresenta a previsão de 

criação do Comitê Interministerial para a eliminação da doença, 

o país deve participar da 2ª reunião de Alto Nível pelo Fim da 

Tuberculose na Organização das Nações Unidas. No ano de 

2023, a Ministra da Saúde, Nísia Trindade, afirmou que “o 

Brasil, junto com a Índia, a Indonésia e a coalizão de líderes, 

firmarão o compromisso para ter a tuberculose como uma 

prioridade para agenda do G20” (GOV.BR, 2023). 

O tratamento para tuberculose é gratuito, está disponível 

no Sistema Único de Saúde (SUS) e deve, como afirmado 

acima, ser iniciado o mais rápido possível em caso de exame 

positivo para a doença. Draurio Barreira, diretor do 

Departamento de HIV/Aids, Tuberculose, Hepatites Virais e 

Infecções Sexualmente Transmissíveis do Ministério da Saúde 

explica que: 

Quando se inicia o tratamento da tuberculose, em 
pouco tempo a pessoa se sente muito bem, porque 
o remédio mata grande parte das formas ativas dos 
bacilos, então os sintomas acabam. A pessoa tende 
a achar que já está melhor e, por isso, acaba 
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interrompendo. Só que algumas bactérias que 
ainda estão em crescimento, só serão mortas 
quando o tratamento for realizado por completo" 
(...) “Se você interrompe o cuidado, essas bactérias 
remanescentes irão se multiplicar e a pessoa 
voltará a manifestar os sintomas da tuberculose em 
dias ou mesmo semanas, só que com um 
agravante: como ela já teve contato anteriormente 
com o medicamento, o risco de desenvolver 
resistência é muito grande. Esse é o fenômeno da 
tuberculose resistente ao tratamento, que é mais 
grave e mais difícil de tratar, necessitando, 
inclusive, de um tempo muito mais prolongado de 
tratamento, com menos resultado (2023b) 
 

Uma das principais formas de proteção contra casos 

graves da doença é a vacina BCG, recomendada pelo 

Calendário de Vacinação logo após o nascimento: “Em 1974 a 

vacina BCG entrou para o calendário de vacinação do 

Programa Amplo de Imunizações da Organização Mundial da 

Saúde (OMS) e, em 1976, o Ministério da Saúde tornou 

obrigatória sua administração às crianças brasileiras.” (Rede-

TB, 2021) 

Os dados revelam que com a redução de notificações de 

pessoas identificadas com a doença em 2020 e 2021, o número 

de pessoas não diagnosticadas e não tratadas com a doença 

aumentou. Isso resulta no aumento de transmissão comunitária 

da infecção e por derradeiro uma elevação no número de 

pessoas convivendo com tuberculose e o número de óbitos. 

Os serviços de enfrentamento a tuberculose foram 

significativamente afetados com a sindemia da Covid-19 o que 
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comprometeu a continuidade do tratamento, das ações de 

busca ativa dos casos na comunidade e de rastreamento de 

contatos. O Boletim Epidemiológico informa que: 

(...) no primeiro ano da pandemia, houve uma 
redução de 12,1% no coeficiente de incidência da 
doença, que passou de 37,9 casos a cada 100 mil 
hab., em 2019, para 33,3 casos a cada 100 mil hab., 
em 2020. Em 2021, foram registrados 34,9 casos a 
cada 100 mil hab. e, em 2022, 36,3 casos, valor, 
todavia aquém dos observados nos anos pré-
pandêmicos. Quanto aos óbitos por TB, houve um 
aumento de 0,8% entre 2019 e 2020. Já em 2021, 
com a recuperação parcial da rede de atenção à 
saúde, foram registrados 5.074 óbitos por TB, um 
aumento de 12,0% em relação a 2019. Esse 
número foi semelhante ao observado há 20 anos, 
quando, em 2002, registraram-se 5.162 óbitos por 
TB no país. (Ministério da Saúde, 2023, p. 7). 
 

Essas informações demonstram as dificuldades do alcance 

das metas e compromissos globais pela erradicação da 

tuberculose. Assim, serão necessárias ações multissetoriais e 

urgência de investimentos para o fortalecimento de sistemas 

de saúde, de fomento à inovação tecnológica e de amplo 

engajamento com vistas ao aperfeiçoamento da proteção 

social, ao controle à pobreza e à incidência sobre diferentes 

determinantes da doença (ONU, 2015). O Boletim 

Epidemiológico desta que: 

No contexto nacional, o combate à pobreza, à fome 
e às iniquidades sociais tem relevância 
incontestável. Esses aspectos vulnerabilizam 
pessoas e comunidades, impondo maior risco de 
acometimento pela TB, de interrupção do 
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tratamento e de custos catastróficos em 
decorrência da doença – ainda que a prevenção, o 
diagnóstico e o tratamento estejam disponíveis nos 
serviços do Sistema Único de Saúde (SUS). 
(Ministério da Saúde, 2023, p.7) 
 

Assim, deve-se buscar a afirmação e construção de uma 

agenda de enfrentamento da TB, com a prioridade de pautas 

sociais e de defesa do acesso universal à saúde. As diferenças 

regionais e a grande extensão territorial num contexto de 

grande desigualdade social constituem desafios à garantia de 

acesso universal, integral e equânime aos serviços de saúde, 

o que faz com que alguns autores considerem o controle da TB 

como “um indicativo da qualidade da atenção à saúde, mas 

também da justiça social de um país” (Rodrigues et al, 2007). 

O ano de 2023 foi “estratégico para a agenda global da TB” 

(Ministério da Saúde, 2023, p.9), foi realizada a 2ª Reunião de 

Alto Nível sobre Tuberculose, sob a organização da 

Organização das Nações Unidas (ONU). Nesse momento os 

países signatários prestaram conta das ações desenvolvidas e 

do cumprimento dos compromissos pela eliminação da doença.   

Sobre esses compromissos, deve-se destacar os Objetivos 

de Desenvolvimento Sustentável (ODS), notadamente as 

metas da Estratégia Global pelo fim da tuberculose e o conjunto 

de recomendações e metas estabelecidas na Declaração 

Política da 1ª Reunião de Alto Nível sobre Tuberculose, 

ocorrida em 2018. Na 2ª Reunião de Alto Nível sobre 
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Tuberculose representando o Brasil, participou o deputado 

federal Antônio Brito, no âmbito do painel sobre financiamento 

sustentável. Os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável 

refletem um marco histórico no comprometimento dos países-

membros da ONU para: 

(...) erradicar a pobreza; combater as 
desigualdades; construir sociedades pacíficas, 
justas e inclusivas; proteger os direitos humanos e 
promover a igualdade de gênero; assegurar a 
proteção duradoura do planeta e de seus recursos 
naturais; criar condições para o crescimento 
econômico sustentável, prosperidade e trabalho 
digno para todos (ONU, 2015). 
 

Destaca-se o ODS número 3 “Saúde e Bem-estar”, pois 

será impossível cumprir as metas sem asseguramento de uma 

vida saudável e promover o bem-estar para todos, em todas as 

idades. Para tanto, no objetivo 3.3, os países se comprometem 

a “até 2030, acabar com as epidemias de aids, tuberculose, 

malária e doenças tropicais negligenciadas, e combater a 

hepatite, doenças veiculadas pela água, e outras doenças 

transmissíveis” (ONU, 2015). O Boletim Epidemiológico do 

Ministério da Saúde assinala que: 

A inclusão da TB em metas específicas dos ODS 
representa o reconhecimento de que esta é uma 
questão humanitária relevante em nível 
internacional, por afetar principalmente grupos em 
situação de vulnerabilidade em regiões pobres. 
Além disso, estima-se que a economia global pode 
perder cerca de 1 trilhão de dólares entre 2015 e 
2030 devido à mortalidade por TB (KPMG, 2017). 
Portanto, o adoecimento e as mortes por essa 
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doença causam grave impacto econômico. 
(Ministério da Saúde, 2023, p. 9) 
 

A Estratégia Global pelo Fim da Tuberculose, como 

iniciativa da Organização Mundial de Saúde (OMS), está 

alocada entre os esforços da agência internacional para 

alcançar a concretização dos ODS. Esses esforços integram 

três metas principais a serem alcançadas até 2035: “a) reduzir 

o coeficiente de TB em 90% e c) o número de mortes pela 

doença em 95% em relação ao ano de 2015, assim também, c) 

zerar o número de pessoas afetadas por custos catastróficos 

em decorrência da TB (Ministério da Saúde, 2023, p. 10). 

O Ministério da Saúde brasileiro lançou em 2017 o Plano 

Nacional pelo Fim da Tuberculose como Problema de Saúde 

Pública, organizado em quatro fases de execução, quais 

sejam: 2017-2020; 2021-2025; 2026-2030 e 2031-2035. 

Atualmente o plano está na sua segunda fase. O impacto da 

sindemia da covid-19 foi imediato no enfrentamento à 

tuberculose, houve um incremento no coeficiente de incidência 

nos anos de 2018 e 2019, apesar da redução em 2020 e 2021, 

voltou a tomar fôlego em 2022, conforme figura abaixo: 
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Figura 1 – Coeficiente de incidência (casos por mil 

habitantes e número de casos novos de tuberculose. 

Brasil, 2012-2022 

 
Fonte: Boletim Epidemiológico do Ministério da Saúde, 2023, p. 13. 

 

Em 2022, as notificações de Tuberculose em 12 Unidades 

da Federação ultrapassaram os níveis de 2019, entre as quais 

encontra-se o Estado do Maranhão. (Ministério da Saúde, 

2023, 13) 

No que tange ao perfil sociodemográfico das pessoas com 

tuberculose, cabe destacar que entre os anos de 2020 e 2022, 

a maior incidência (70%) afetou pessoas do sexo masculino, 

ou seja, os homens têm maior risco de adoecimento em todas 

as faixas etárias, com exceção na de 5 a 14 anos de idade. 

Cabe ainda considerar que o maior número de casos novos de 
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tuberculose foi registrado em pessoas que se autodeclararam 

negras. (Ministério da Saúde, 2023, p. 18) 

Considerando que as pessoas negras no Brasil 

apresentam menor escolaridade, menor renda e menos acesso 

aos serviços de saúde, pode-se inferir que a pobreza é um fator 

importante a ser considerando que se lida com o risco de 

infecção por tuberculose (Ministério da Saúde, 2023, p 19). A 

tuberculose é mais comum entre pessoas pobres. O 

enfrentamento da tuberculose é também o enfrentamento da 

pobreza. A erradicação da tuberculose está intrinsecamente 

vinculada redução da pobreza (Ministério da Saúde, 2023, p. 

19). 

Entre os anos de 2015 e 2022 ocorreu uma ampliação de 

casos novos de tuberculose entre pessoas consideradas mais 

vulneráveis ao adoecimento, quais sejam: população privada 

de liberdade, população em situação de rua, profissionais de 

saúde, imigrantes e indígenas. O controle da tuberculose para 

esses segmentos populacionais se tornou um enorme desafio, 

pós-sindemia. Essas populações apresentam complexidades 

específicas para a implementação das ações de prevenção, 

diagnóstico e tratamento. O Boletim Epidemiológico (Ministério 

da Saúde, 2023, p. 28) ressalta que: 

Ademais, é importante considerar que iniquidades 
atreladas a contextos sanitários locais e 
disparidades sociais, econômicas, 
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comportamentais e culturais, sobrepostas à 
organização dos serviços de saúde, também 
podem influenciar no cuidado prestado a esses 
grupos populacionais. Nesse sentido, torna-se 
urgente intensificar as ações de prevenção e o 
cuidado integral voltado às pessoas em situação de 
vulnerabilidade ao adoecimento por TB, assim 
como a articulação intersetorial e a inclusão da 
pauta da TB nas agendas da Justiça e Segurança 
Pública, Assistência Social, Direitos Humanos, 
dentre outras. Por fim, reforçasse a importância do 
conhecimento e da garantia dos direitos sociais já 
previstos para as pessoas em situação de 
vulnerabilidade e/ou em tratamento para a TB no 
país. 
 

Assim, percebe-se que os obstáculos para o acesso ao 

diagnóstico e ao tratamento representam graves riscos a 

qualidade de vida da população brasileira. O enfretamento à 

tuberculose representa um passo importante na garantia da 

saúde e bem-estar aos grupos mais vulneráveis nas regiões 

mais vulneráveis econômico e socialmente do país. 

Em 16 de março de 2023 foi publicada a Resolução nº 709 

do Conselho Nacional de Saúde (CNS). A Resolução trata das 

diretrizes e propostas de ação relativas à vigilância, promoção, 

prevenção, diagnóstico, tratamento e reabilitação de 

tuberculose no Sistema Único de Saúde (SUS) (Brasil, 2023). 

A tuberculose é compreendida pelo CNS com uma doença 

de forte determinação social, tendo em vista que a pobreza, a 

insegurança alimentar, a falta de moradia e as barreiras para 

acesso à saúde são circunstâncias que elevam o risco de 
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adoecimento e aumentam a possibilidade de interrupção do 

tratamento. Ou seja, as pessoas em situação de 

vulnerabilidade apresentam maior risco de adoecimento, 

devendo-se considerar as intersecções de aspectos como 

etnia/raça/cor, gênero, orientação sexual, classe social, dentre 

outros. 

Deve-se destacar que o Brasil é signatário de diferentes 

acordos internacionais que empreendem esforços para 

eliminação da tuberculose, deve-se ressaltar a Declaração da 

Reunião de Alto Nível pelo Fim da Tuberculose da Organização 

das Nações Unidas (ONU), da Estratégia Global pelo Fim da 

Tuberculose da Organização Mundial de Saúde (OMS) e dos 

Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS). 
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Apesar disso, o Brasil é um país com alta carga de 

tuberculose e coinfecção TB-HIV (Tuberculose-HIV), assim 

apresenta preocupação e é considerado prioritário para a OMS 

no âmbito global e na região das Américas, notadamente após 

a sindemia da Covid-19. Deve-se considerar que a tuberculose 

é a primeira causa de norte entre pessoas vivendo com HIV e 

Aids, dados do Ministério da Saúde do Brasil afirmam que 

48,2% das pessoas com TB-HIV tiveram o diagnóstico do HIV 

em razão da confirmação da tuberculose, além disso, os dados 

apontam que 35,8% das pessoas com coinfecção TB_HIV não 

iniciaram a terapia antirretroviral em 2020, caracterizando uma 

falha na assistência e no enfretamento da doença. (Brasil, 2023 

– exposição de motivos) 

Além disso, o próprio Ministério da Saúde, em 2020, 

apontou que 40,7% dos diagnósticos de tuberculose foram 

realizados em serviços do nível secundário e terciário, 

demonstrando uma falha na Atenção Primária em Saúde. Essa 

última deve ser a porta de entrada preferencial na rede de 

atenção, especialmente com “a busca ativa de pessoas com 

sintomas de tuberculose, o diagnóstico e tratamento da 

tuberculose sensível e a avaliação de contatos são atribuições 

esperadas desse nível de atenção”. Observa-se um declínio no 

orçamento nacional aplicado ao enfrentamento da tuberculose 

na última década (Brasil, 2023 - exposição de motivos). 
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A Resolução nº 709, de 16 de março de 2023 do CNS visa 

estabelecer diretrizes e propostas ao enfrentamento da 

doença. O artigo 5º ressalta a necessidade de analisar e incluir 

diretrizes para a política nacional de inclusão das ações de 

diagnostico no processo de atenção à saúde. Destaca ainda, 

em seu artigo 11, o estabelecimento de diretrizes para o 

controle da infecção/biossegurança nos ambientes de saúde 

que atendem pessoas com tuberculose, contemplando 

medidas administrativas/gerenciais, engenharia/de controle 

ambiental, e de proteção individual. No artigo 18 alerta para a 

promoção, com a coordenação do Ministério da Saúde, a 

incorporação de tecnologias, em tempo oportuno, de acordo 

com diretrizes internacionais e as evidências técnico-científicas 

disponíveis, garantindo revisões periódicas das 

recomendações nacionais e associadas ao desenvolvimento 

de estratégias que confiram acesso da população às 

tecnologias, especialmente as em situação de vulnerabilidade 

(Brasil, 2023). 
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2. Informações, comunicações e campanhas para 

enfrentamento da tuberculose no município de São Luís do 

Maranhão nos anos de 2022 e 2023 

Pesquisa realizada no sítio oficial da Prefeitura do 

Município de São Luís (MA) foram localizados 18 resultados 

para “tuberculose”. 5 (cinco) resultadas do ano de 2024, 12 

(doze) resultados do ano de 2023 e 1 (um) resultado do ano de 

2022. Como critério de exclusão, os resultados de 2024 foram 

desconsiderados. Para a presente análise levou-se em 

consideração apenas os resultados dos 2022 e 2023. 

A notícia do ano de 2022 fez referência a entrega de dois 

ônibus destinados a atendimento volante para população sem 

cobertura do programa Estratégia da Família. Dos resultados 

de 2023, pode-se observar que 3 (três) faziam referência a 

campanha informativa em Festa de Carnaval (Lava-Pratos) e 

na Feirinha São Luís; 3 (três) faziam referência a assinatura de 

Ordem de Serviço para início de obra em rede hospitalar; 2 

(dois) tratava-se de informação sobre Campanha de Vacinação 

e 4 (quatro) faziam referência a inauguração de obra em 

estrutura hospitalar. O quadro abaixo indica os títulos das 

notícias e um resuma das informações prestadas. 
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Imagem da Notícia Título da Notícia Resumo da 
Informação 

 

Prefeitura de São 
Luís amplia 
atendimentos com 
entrega de Ônibus 
da 
Saúde (07/09/2022) 

 

Trata da entrega 
de ônibus 
destinados a 
atendimento 
volantes para 
população sem 
cobertura do 
programa 
Estratégia de 
Saúde da Família. 
Entre outras 
ações informa 
que haverá 
acompanhamento 
de pacientes 
diagnosticados 
com tuberculose. 

 

Folia com Lava-
pratos acontece na 
Feirinha São Luís 
(25/02/2023) 

 

Trata sobre a 
festa municipal de 
Lava-pratos da 
Feirinha São Luís, 
informa que 
haverá espaço 
saúde, que entre 
outras ações 
realizará 
distribuição de 
folders educativos 
sobre 
Tuberculose. 

 

Prefeito Eduardo 
Braide assina 
Ordem de Serviço e 
dá início à obra de 
reforma do Centro 
de Saúde Coqueiro 
(05/04/2023) 

Trata da 
assinatura de 
Ordem de Serviço 
para dar início às 
obras de reforma 
e requalificação 
do Centro de 
Saúde Coqueiro, 
localizado 
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 naquela 
comunidade, na 
região da Estiva. 
Informa que o 
equipamento terá 
entre outras 
funções garantir o 
tratamento de 
tuberculose.  

 

Prefeito Eduardo 
Braide assina 
Ordem de Serviço 
para reforma de 
mais dois centros 
de Saúde em São 
Luís (17/05/2023) 

 

Ordem de Serviço 
para início das 
obras de reforma 
de mais dois 
centros de Saúde 
em São Luís. 
Desta vez, 
passarão por 
requalificação 
total o Centro de 
Saúde Amar (Vila 
Vicente Fialho) e 
o Centro de 
Saúde Santa 
Bárbara (Bairro 
Santa Bárbara, 
Zona Rural). 
Entre os serviços 
de saúde, serão 
ofertados 
tratamento da 
tuberculose. 

 

Prefeito Eduardo 
Braide assina 
Ordem de Serviço 
para reforma de 
mais dois centros 
de Saúde em São 
Luís (16/08/2023) 

 

Trata-se de 
assinatura de 
Ordem de Serviço 
para início das 
obras de reforma 
de dois centros 
de Saúde em São 
Luís. 
Requalificação 
total do Centro de 
Saúde Amar (Vila 
Vicente Fialho) e 
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o Centro de 
Saúde Santa 
Bárbara (Bairro 
Santa Bárbara, 
Zona 
Rural). Entre os 
serviços de 
saúde, serão 
ofertados 
tratamento da 
tuberculose. 

 

Prefeitura de São 
Luís começa 
campanha de 
multivacinação 
(11/08/2023) 

 

Informa que a 
Prefeitura de São 
Luís participa da 
Campanha 
Nacional de 
Vacinação. Com 
vacinação contra 
a tuberculose. 

 

Prefeitura de São 
Luís realiza Dia D 
da Campanha de 
Multivacinação 
(16/08/2023) 

Informação sobre 
o funcionamento 
dos postos de 
saúde, no 
sábado, para o 
Dia D da 
Campanha de 
Multivacinação. 
Entre as vacinas 
estava a de 
tuberculose. 

 

Prefeito Eduardo 
Braide entrega 
novo Centro de 
Saúde na Vila 
Itamar (18/09/2023) 

 

Informa sobre o 
Centro de Saúde 
na Vila Itamar. Na 
indicação dos 
serviços a serem 
prestados está 
tratamento para 
tuberculose. 
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Feirinha São Luís 
recebe Festival 
Internacional de 
Folclore do 
Maranhão 
(22/09/2023) 

 

Informa que a 
Feirinha São Luís 
terá orientações e 
informações 
sobre prevenção 
da tuberculose  

 

Prefeito Eduardo 
Braide entrega 
Centro de Saúde 
Salomão Fiquene 
requalificado, no 
Cohatrac 
(25/09/2023) 

 

Informa que o 
Centro de Saúde 
Salomão Fiquene 
terá tratamento 
de tuberculose 

 

Prefeito Eduardo 
Braide inaugura 
Clínica da Família 
no Centro da 
cidade (28/09/2023) 

 

Informa que a 
Clínica da 
Família, entre 
outros serviços, 
terá 
acompanhamento 
de tuberculose 

 

Feirinha São Luís 
em clima de Bazar 
Solidário do Projeto 
Cuidar + 
(28/10/2023) 

 

Informa que na 
Feirinha São Luís 
terá ações de 
prevenção e 
conscientização 
sobre HIV/AIDS, 
Hepatites Virais e 
outras, 
distribuição de 
preservativos e 
testes rápidos; 
além da ação 
educativa de 
conscientização 
de diversas 
patologias 
(Dengue, Covid-
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19, Tuberculose, 
Hanseníase e 
outras). 

 

Prefeito Eduardo 
Braide entrega 
novo Centro de 
Saúde, no bairro 
Coqueiro, Zona 
Rural de São Luís 
(31/10/2023) 

 

Informa que a 
unidade realizar 
diferentes 
serviços, entre os 
quais tratamento 
de tuberculose 

Fonte: Agência de Notícias da Prefeitura de São Luís, 2024. 

 
Entende-se que a comunicação é “uma ferramenta de 

mudança de comportamento que tem por objetivo transformar 

o conhecimento, atitudes e práticas entre os vários grupos de 

pessoas” (Ministério da Saúde, 2019). A OMS (2007) entende 

que a comunicação é responsável por informar ao público os 

serviços disponíveis de diagnóstico e tratamento da doença. A 

repetição de mensagens como “tosse por mais de três 

semanas pode ser tuberculose” ou “tuberculose tem cura”, são 

importantes e muito significativas (Ministério da Saúde, 2019). 

Esse tipo de informação é uma estratégia para promover 

mais conhecimento a indivíduos e grupos. Compreende-se que 

apenas a informação considerada isoladamente não tem o 

condão de gerar mudanças, mas entende-se que a 

comunicação é empreendimento fundamental no âmbito do 

processo educativo  
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Na era da informação, o compartilhamento de 

conhecimentos e práticas pode contribuir significativamente 

para o alcance de resultados mais efetivos na condição de vida 

da população, notadamente a mais vulnerabilizada. (Ministério 

da Saúde, 2019). Nunes e Carvalho (2016, p. 174) realçam a 

importância da informação: 

(...) unidades de informação, têm evoluído com o 
passar do tempo a fim de atender não apenas às 
necessidades de informação do público, como 
também no sentido de acompanhar as mudanças 
no campo das tecnologias da informação e 
comunicação, assim como as mudanças de nível 
comportamental dos usuários, cada vez mais 
conectados.   
 

Precisa-se destacar que o processo de comunicação deve 

estar fundamentado em “princípios éticos, de transparência e 

de respeito a aspectos culturais e às diferenças nas 

populações envolvidas” (Ministério da Saúde, 2019), nesse 

sentido: “A informação é fator vital tanto para a subsistência do 

indivíduo como da sociedade. O grau de desenvolvimento de 

uma sociedade pode ser evidenciado pela qualidade da 

informação disponível para a sua comunidade” (Varela, 2007, 

p. 29). Informação de qualidade e veiculado no momento certo 

com linguagem clara e objetiva, caracteriza-se como 

importante instrumento de promoção da saúde (MOISÉS et al, 

2010). De acordo com Varela (2007. p. 31) a informação é um 
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bem social quando as pessoas a utilizam em suas atividades 

sociais, educacionais e culturais: 

Coisas são trocadas, mas uma ideia não, ela pode 
ser partilhada, assim, emissor e receptor podem 
retê-la, e o que lhe dá forma é quem a usa, a 
finalidade do uso e a natureza dos objetivos. O uso 
da informação traz implicações marcantes aos 
estilos de vida, às formas de trabalho, aos conflitos 
que caracterizam cada sociedade denominada, 
hoje, pós-moderna (...) 
Na Sociedade da Informação, a informação é usada 
pelas organizações como recurso econômico para 
aumentar a eficiência e efetividade, para estimular 
inovação e posicionamento competitivo, através da 
melhoria na qualidade de produtos e serviços. 
Como atividade econômica, a função do setor 
informacional é satisfazer a demanda geral por 
serviços e acesso à informação. (sic) 
 

Segundo Dupas (2000) o domínio da tecnologia constitui 

um elemento fundamental no contexto do jogo de poder da 

sociedade contemporânea e seu controle constitui uma 

garantia de supremacia na circulação de conhecimentos: “A 

qualidade e quantidade de informações que hoje circulam na 

Internet são o melhor exemplo da dependência da sociedade 

contemporânea aos detentores de sistemas de informação e 

redes de conexão” (Dupas, 2000, p. 105). 

 

3. Resultados e discussões 

Segundo Ministério da Saúde (Brasil, 2024) São Luís 

ocupa a sexta posição entre as capitais com maior índice de 
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incidência de tuberculose e a nona posição no percentual de 

interrupção do tratamento da TB, conforme figuras abaixo.  

 

 
Fonte: Brasil (2024, p. 38) 

 

 
Fonte: Brasil (2024, p. 39) 
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A análise do sítio oficial da Prefeitura de São Luís (MA) 

denota que a gestão municipal não tem aproveitado 

adequadamente e com eficiência os canais de comunicação 

com a população no que tange ao enfrentamento da 

tuberculose. Quando a doença é tratada no site está associada 

a diferentes enfermidades, assim verifica-se que a tuberculose 

aparece apenas como mais uma doença. Observou-se 

campanhas ou ações dirigidas de forma específica a 

tuberculose, as informações ainda são tímidas e fragmentadas. 

Deve-se destacar que a falta de informação sobre a 

tuberculose ainda é um dos principais desafios enfrentados 

para seu controle. 

A falta de conhecimento sobre a tuberculose possibilita 

ações preconceituosas que acabam por discriminar e isolar as 

pessoas com a doença. Não raro os doentes são 

estigmatizados, esse tipo de atitude tem como consequência o 

retardamento no diagnóstico e limitam e/ou obstaculizam a 

adesão ao tratamento. 

 

4. Conclusão 

As decisões do Supremo Tribunal Federal - STF que 

reestruturaram o sistema cooperativista sanitário brasileiro, 

conferindo maior protagonismo aos Municípios e Estados em 

períodos de crises sanitárias, representam uma mudança 
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significativa na dinâmica administrativa do país. Tal 

redistribuição de responsabilidades permite que esses entes 

federativos atuem de forma mais direta e ágil na 

implementação de medidas de combate à tuberculose e outras 

enfermidades em seus respectivos territórios.  

Essa mudança não apenas descentraliza a gestão da 

saúde, mas também fortalece a capacidade de resposta local 

diante de emergências epidemiológicas, possibilitando a 

adoção de estratégias adaptadas às realidades regionais e 

promovendo uma abordagem mais efetiva na erradicação de 

doenças como a tuberculose. Assim, é essencial que os 

municípios, como São Luís (que possui altos índices de TB), 

reconheçam essa nova dinâmica como uma oportunidade 

ímpar de contribuir significativamente para a melhoria dos 

indicadores de saúde e o bem-estar da população em seus 

respectivos territórios.  

As campanhas publicitárias de enfrentamento à 

tuberculose desempenham um papel crucial na 

conscientização da população sobre a doença, seus sintomas, 

métodos de prevenção e tratamento. Contudo, restou 

demonstrado que o município de São Luís não conseguiu nos 

anos de 2022 e 2023 resultados satisfatórios no enfrentamento 

da TB e conscientização da população da Capital. Além disso, 

as campanhas constituem-se em uma ferramenta de suma 
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importância para o cumprimento dos Objetivos de 

Desenvolvimento Sustentável (ODS) da ONU, especialmente o 

ODS 3 - Saúde e Bem-Estar, essas campanhas contribuem 

para a promoção de sistemas de saúde mais eficientes e 

equitativos em todo o mundo.  

Ao abordar questões relacionadas à tuberculose, tais 

iniciativas não apenas visam reduzir a incidência da doença, 

mas também promover a igualdade de acesso a serviços de 

saúde de qualidade, alinhando-se aos princípios de justiça 

social e direito à saúde para todos. Portanto, investir em 

campanhas publicitárias bem elaboradas e estrategicamente 

direcionadas é fundamental para alcançar os objetivos globais 

de saúde pública e garantir um futuro mais saudável e 

sustentável para a população de São Luís. 
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